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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Recarga de Gás 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PE 017/2026 

Município de Candelária- RS 

Secretaria Municipal de Administração 

Necessidade da Secretaria de Administração: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
Recarga de Gás para a Municipalidade. 
 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O presente Registro de Preços visa à futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de 

recarga de gás, destinada ao atendimento das demandas contínuas da Municipalidade, 

especialmente nas copas dos prédios públicos, unidades escolares, creches e Secretarias 

Municipais. Trata-se de insumo essencial ao funcionamento regular das atividades administrativas e 

educacionais, cuja interrupção pode ocasionar prejuízos à prestação dos serviços públicos. 

Destaca-se que a presente demanda possui caráter contínuo e recorrente, estando alinhada ao 

histórico de consumo verificado em contratações anteriores, o que evidencia a necessidade de 

manutenção de estoque e fornecimento regular. Assim, a adoção do Sistema de Registro de Preços 

mostra-se a solução mais adequada para garantir economicidade, eficiência e disponibilidade do 

insumo sempre que necessário. 

 

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A presente contratação visa operacionalizar a aquisição de recarga de gás, considerando que a 

mesma estará prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Candelária que esta em fase 

elaboração. 
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3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Os Materiais/objetos têm natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

As quantidades indicadas baseiam-se nas necessidades atuais e, também, na necessidade de 

possuir um estoque mínimo dos materiais mencionados, a entrega deverá ocorrer de acordo com a 

necessidade da Administração, por tanto as propostas selecionadas ficaram à disposição da 

Administração que, se e quando desejar contratar o serviço (material),valer-se-á dos preços 

registrados, tantas vezes quanto desejar (dentro dos limites estabelecidos neste Edital). Portanto, fica 

ressalvado, desde já, que a Administração não está obrigada a contratar os serviços (Material) 

licitados. Ainda ressaltamos que esta prevista neste edital as obrigações das partes, hipóteses de 

sanções e rescisão contratual conforme legislação vigente. 

 

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, 

com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, 

todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar 

que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os 

documentos de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira do art. 62 da Lei 

nº 14.133/2021. Ainda será solicitado, declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

Requisitos legais: 

- A entrega deverá ser feita em no máximo 1 (uma) hora após a solicitação e ciência nos locais 

informados na nota de empenho. 

 

- Os vasilhames deverão ser fornecidos em perfeito estado de conservação e segurança, não sendo 

recebidos vasilhames amassados, enferrujados, com lacre violado, ou que apresente vazamento do 

produto. 

- Além da entrega no local designado, deverá a Contratada também instalar e testar os botijões/ 

cilindros. 
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-Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, tais como fretes, impostos, 

seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes do objeto e 

apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pela Municipalidade. 

 

- Entregar o material durante o expediente ou em horários alternativos, previamente acordados com a 

Municipalidade. 

 

- Substituir, no prazo máximo de até 02 (duas) horas, a contar da data da notificação, os produtos 

entregues, caso se apresentem impróprios para consumo. 

 

- Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua 

habilitação na licitação e contratação. 

 

- Não subcontratar ou transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação definida neste 

Termo de Referência. 

 

- Cumprir o objeto do contrato estritamente de acordo com as normas que regulamentam o objeto da 

contratação. 

 

- Fornecer os materiais descritos nos respectivos locais, com rapidez e eficiência. 

 

Das Obrigações: 

Ao Município compete: 

a) Fiscalizar os materiais, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio 

as falhas detectadas e comunicando ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas 

por parte da contratada; 

b) Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA, devidamente credenciados, a dependências 

da CONTRATANTE, a dados e informações necessárias ao desempenho das atividades previstas nesta 

licitação; 

c) Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados 

pelos empregados da CONTRATADA; 

d) Recusar os materiais que estiverem fora das especificações constantes desta licitação e solicitar a 

sua substituição/reparação; 
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e) Notificar a Contratada, através da secretaria responsável pela fiscalização do contrato ou pelo 

servidor que recebe os materiais/serviços a fazer a entrega/substituição/reparação dos mesmos, 

caso necessário; 

f) Efetuar o pagamento à vista após a entrega total dos itens constantes no empenho, conforme nota 

de empenho, por intermédio do Banco/Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal. 

g) A fiscalização por parte do Município, não excluem a responsabilidade civil da contratada pela 

correção e/ou substituição do objeto contratual, bem como pelos danos prejuízos ao Município ou a 

terceiros decorrentes de defeitos de fabricação / desconformidades com as Normas Técnicas 

exigíveis, nem a responsabilidade ética profissional pela perfeita execução do Contrato. 

 

Qualificação Técnica: 

a) O Registro da empresa junto a ANP, conforme Resolução nº 12/2007 e Portaria nº 297/2003, da 

ANP, autorização para pessoa jurídica exercer as atividades de revenda e armazenamento; 

b) Certificado de vistoria do Corpo de Bombeiros; 

c) Autorização para atividade de transporte de produtos perigosos, conforme Resolução da ANP nº 

26/2015, e Lei complementar nº 140/2011, art. 8°, inciso XXI; 

d) Certidão de registro junto ao CREA, da empresa distribuidora, onde a licitante adquire o produto 

para o comércio/revenda. 

e) Contrato ou declaração, sob as penas da lei, firmada pelo representante legal da empresa 

distribuidora, de que é fornecedora da licitante para a atividade fim. 

f.1) Este comprovante de qualificação técnica não se aplica na hipótese de a licitante ser a própria 

distribuidora. 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
 
Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as últimas 

contratações da mesma natureza, realizadas por esta Administração.  
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5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 

 

Conforme pesquisa de mercado realizado, para solução da necessidade administrativa, objeto do 

presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a 

contratação de empresas especializadas no fornecimento de recarga de gás a municipalidade. 

 

Tais referências foram obtidas por meio de pesquisa de preços, considerando preços praticados por 

empresas sediadas no Município de Candelária, bem como, preços praticados por outros órgãos 

Municipais do estado do Rio Grande do Sul sendo assim utilizamos as mesma como parâmetros para 

a média de preços coletados. Ciente, justificamos os valores obtidos e a metodologia a ser utilizada, 

serviram apenas para balizar a administração na busca da melhor proposta para futura e eventual 

aquisição das materiais mencionados com base no Decreto Municipal Nº 1.552, DE 12 DE AGOSTO 

DE 2021 que Institui normas para o procedimento administrativo para a realização de pesquisa 

de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito do Município 

de Candelária – RS , nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 98.199,60.  

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-

se o disposto no Decreto Municipal n.º Nº 1.552, DE 12 DE AGOSTO DE 2021 que Institui normas 

para o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens 

e contratação de serviços em geral, no âmbito do Município de Candelária – RS , nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

A solução proposta é o Pregão de Aquisição dos materiais mencionados devendo estarem  

em conformidade com as normas e padrões da ABNT/NBR – Associação Brasileira de Normas 

Técnicas, do INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia, da ANVISA – Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária, do Ministério da Saúde e de outras normas regulamentadoras e regramentos 

aplicáveis aos objetos, em vigor (caso houver).  
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8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO  

 

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do 

parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste 

princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade 

técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, 

com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a 

concentração de mercado. 

 

Neste caso o julgamento será por item, entretanto ocorrerá o parcelamento, uma vez que não é 

justificável a aglutinação dos itens, sendo  que o parcelamento mostra-se tecnicamente viável, tendo 

em vista o objetivo de propiciar a  ampla participação de licitantes na disputa, aumentando a 

competitividade  e a viabilização de melhores propostas. 

 

 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS  

 

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a 

contratação mais vantajosa para o Município. 

 

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 

competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível 

e superfaturamento na execução do contrato. 

 

A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das 

boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos 

recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais.  

 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

A Secretaria Municipal de Administração indicará o Coordenador de Compras e Estoque César 

Weiss, para acompanhamento e fiscalização da presente contratação. 
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Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam 

concluídas, quais sejam:  

a) elaboração de minuta do edital;  

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;  

c) designação em Portaria de pregoeiro equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso);  

d) elaboração de minuta do contrato;  

e) encaminhamento do processo para análise jurídica;  

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante 

Nota Técnica com os ajustes indicados;  

g) publicação e divulgação do edital e anexos;  

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável;  

i) realização do certame, com suas respectivas etapas;  

j) realização de empenho; e  

l) assinatura e publicação do contrato.   

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita 

execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização 

dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta. 

 

Os bens/serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações correlatas 

ou interdependentes.  

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos ambientais. A 

contratada deverá atender aos critérios de qualidade ambiental, sustentabilidade socioambiental, 

respeitando as normas de proteção ao meio ambiente. A contratada será responsável pela 

destinação correta de todos os resíduos gerados na execução dos serviços. 
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13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

 

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e 

seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, 

declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado. 

 

Local e data. Candelária 13 de maio 2026. 

 

Nome, identificação funcional e assinatura dos responsáveis pela elaboração.  

 

 

 

SERVIDOR: 

 

 

SECRETÁRIO: 

 

 

DE ACORDO DO PREFEITO: 

Documento assinado digitalmente por Cesar Weiss
(CPF 004.510.120-54)
Data: 13/05/2026 8:58:36

Documento assinado digitalmente por NESTOR
RUBEM ELLWANGER (CPF 244.776.800-15)
Data: 13/05/2026 11:00:48

Documento assinado digitalmente por Jorge Luiz
Mallmann (CPF 412.555.000-00)
Data: 13/05/2026 11:03:05


